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PARECER Nº 594/2016 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 576/2013 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Floriano Pesaro, visa instituir o 
"Projeto Calçada Limpa" no âmbito das Subprefeituras, que consiste no estímulo à adoção, 
pelos estabelecimentos comerciais, de coletores de lixo separados para resíduos recicláveis. 

As Subprefeituras incentivarão a realização de campanhas de informação, educação e 
comunicação sobre o referido projeto. O art. 2º determina que o coletor de resíduos disposto na 
porta dos estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviço de qualquer natureza deverá 
conter espaços próprios para o descarte de lixo eletrônico, bitucas de cigarro, fezes de animais, 
e outros para os demais itens. O parágrafo único do referido artigo autoriza o Município a firmar 
convênios ou contratos de parcerias, com o objetivo de instalação dos coletores de lixo por 
particulares, estabelecendo a forma de exploração de espaço visual. Determina ainda a 
propositura, entre outros dispositivos, que a localização dos coletores de resíduos e suas 
dimensões não poderão ocupar a faixa livre reservada a circulação de pedestres, respeitando a 
largura mínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), e que a manutenção do coletor de 
lixo, em especial a retirada dos resíduos recicláveis, será efetuada por cooperativas 
permissionárias de serviço público, nos termos da legislação aplicável à espécie. 

Na sua justificativa, o nobre Autor ressalta que "São Paulo, principal cidade 
consumidora do país e uma das mais poluídas do planeta, tem o dever de ser a protagonista 
na defesa do meio ambiente. O objetivo é incentivarmos o descarte de resíduos em local 
adequado, educando os cidadãos a despejarem o seu resíduo em recipiente próprio e 
reciclável, e concretizar este projeto em nível nacional, uma vez que apreservação do meio 
ambiente é uma das maiores preocupações da atualidade". 

A douta comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia apresentou substitutivo, visando adaptar o projeto è melhor técnica de elaboração 
legislativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de Trânsito, 
Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 27/04/2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/04/2016, p. 192 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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